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DECISÕES DO STF NO ANO DE 2021  

COM ATUAÇÃO DA DPU 

 

 

 AMICUS CURIAE 

 

ADI 4878 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES - Redator(a) do acórdão: Min. EDSON FACHIN - 

Julgamento: 08/06/2021 - Publicação: 06/08/2021.  

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

JULGAMENTO CONJUNTO. DIREITO CONSTITUCIONAL. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 16, § 2º, DA LEI N.º 

8.213/1991. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI N.º 9.528/1997. 

MENOR SOB GUARDA. PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL. PRINCÍPIO DA 

PRIORIDADE ABSOLUTA. ART. 227, CRFB. INTERPRETAÇÃO 

CONFORME, PARA RECONHECER O MENOR SOB GUARDA 

DEPENDENTE PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE COMPROVADA A 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. Manifestação do Defensor Público-

Geral Federal Dr. Daniel Macedo Alves Pereira e do Defensor Dr. 

Gustavo Zortéa Silva.  Sustentação oral pelo Defensor Dr. Antonio 

Ezequiel Inácio Barbosa.  

*** 

ADPF 709 TPI-Ref - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. 

ROBERTO BARROSO - Julgamento: 21/06/2021 - 

Publicação: 26/08/2021.  

Direitos fundamentais. Povos Indígenas. Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental. Tutela Provisória incidental. Conflitos 

violentos, presença de invasores, garimpo ilegal e contágio por COVID-

19 nas TIs Yanomami e Munduruku. 1. Os requerentes da presente 

ADPF e nove outras entidades que atuam no feito como amici curiae 

relatam ataques a tiros a indígenas, mortes, desnutrição, anemia, contágio 

por mercúrio, desmatamento e garimpo ilegal, bem como a prática de 

ilícitos de toda ordem decorrentes da presença de invasores nas Terras 

Indígenas Yanomami e Munduruku, no curso da pandemia. Afirmam que 

tal presença é responsável ainda pelo contágio de tais comunidades por 

COVID-19. À luz de tal quadro, pedem deferimento de tutela provisória 

incidental para assegurar a vida, a saúde e a segurança de tais povos no 

contexto da crise sanitária. 2. Verossimilhança do direito e perigo na 

demora configurados. Incidência dos princípios da precaução e da 

prevenção, conforme jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal. Nesse sentido: ADI 5.592, Rel. p/ acórdão Min. Edson 

Fachin; ADI 4.066, Rel. Min. Rosa Weber; RE 627.189, Rel. Min. Dias 

Toffoli. 3. Determinação de adoção imediata de todas as medidas 

necessárias à proteção da vida, da saúde e da segurança da população 

indígena que habita as TIs Yanomami e Munduruku. 4. Voto pela 

ratificação da cautelar parcialmente deferida.  

*** 
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ADPF 742 MC - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO - Redator(a) do acórdão: Min. EDSON FACHIN - 

Julgamento: 24/02/2021 - Publicação: 29/04/2021.  

LEGITIMIDADE PROCESSO OBJETIVO ASSOCIAÇÃO 

PERTINÊNCIA TEMÁTICA. Associação possui legitimidade para 

ajuizar arguição de descumprimento de preceito fundamental quando 

verificada pertinência temática, ou seja, elo considerados o ato atacado e 

os objetivos estatutários. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

PRECEITO FUNDAMENTAL CABIMENTO SUBSIDIARIEDADE. 

Ante a natureza excepcional da arguição de descumprimento de preceito 

fundamental, a adequação pressupõe inexistência de outro meio jurídico 

para sanar lesividade decorrente de ato do Poder Público gênero. 

PROCESSO OBJETIVO PEDIDO DE LIMINAR CONVERSÃO 

JULGAMENTO DE MÉRITO POSSIBILIDADE. Devidamente 

aparelhada a arguição de descumprimento de preceito fundamental para 

o exame definitivo da controvérsia constitucional submetida ao crivo do 

Supremo, é possível a conversão do exame da medida cautelar em 

decisão de mérito. Precedentes. PANDEMIA VIOLAÇÃO DE 

DIREITOS FUNDAMENTAIS QUILOMBOLAS PROVIDÊNCIA. 

Ante quadro de violação dos direitos fundamentais dos quilombolas 

considerada pandemia covid-19, cumpre à União a elaboração e 

implementação de plano nacional de enfrentamento e monitoramento. 

PANDEMIA VACINAÇÃO FASE PRIORITÁRIA PROVIDÊNCIA. 

Deve o Governo Federal adotar providências e protocolos sanitários que 

assegurem a vacinação dos quilombolas na fase prioritária. PANDEMIA 

GRUPO DE TRABALHO PROVIDÊNCIA. A instituição de grupo de 

trabalho viabiliza a fiscalização quanto à execução das iniciativas 

decorrentes do plano de enfrentamento à pandemia nas comunidades 

quilombolas. PANDEMIA CASOS REGISTRO QUESITO 

PROVIDÊNCIA. A inclusão do quesito raça/cor/etnia no registro dos 

casos de covid-19 possibilita, ao Poder Público, a execução de políticas 

destinadas à mitigação da crise sanitária. PANDEMIA ACESSO À 

INFORMAÇÃO PROVIDÊNCIA. Cabe ao Governo Federal, presente o 

interesse público, o restabelecimento de sítios eletrônicos voltados à 

divulgação de informações relativas à população quilombola, 

promovendo a atualização e a acessibilidade. PANDEMIA 

SUSPENSÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS. A manutenção da 

tramitação de processos, com o risco de determinações de reintegrações 

de posse, agravam a situação das comunidades quilombolas, que podem 

se ver, repentinamente, aglomerados, desassistidos e sem condições 

mínimas de higiene e isolamento para minimizar os riscos de contágio 

pelo coronavírus. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

PRECEITO FUNDAMENTAL JULGADA PROCEDENTE. 

Manifestação e Sustentação oral do Defensor Dr. Gustavo Zortéa da 

Silva.  

*** 

ADI 5529 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. DIAS 

TOFFOLI - Julgamento: 12/05/2021 - Publicação: 01/09/2021 

Ação direta de inconstitucionalidade. Parágrafo único do art. 40 da Lei 

nº 9.279/1996. Lei de propriedade industrial. Ampliação do prazo de 

vigência de patentes na hipótese de demora administrativa para a 

apreciação do pedido. Indeterminação do prazo de exploração exclusiva 

do invento. Ofensa à segurança jurídica, à temporalidade da patente, à 

função social da propriedade intelectual, à duração razoável do processo, 

à eficiência da administração pública, à livre concorrência, à defesa do 
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consumidor e ao direito à saúde. Procedência do pedido. Modulação dos 

efeitos da decisão. (..). 17. Ação direta julgada procedente, declarando-

se a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 40 da Lei nº 

9.279/1996. 18. Modulação dos efeitos da decisão, conferindo-se efeitos 

ex nunc, a partir da publicação da ata deste julgamento, de forma a se 

manterem as extensões de prazo concedidas com base no preceito legal, 

preservando-se, assim, a validade das patentes já concedidas e ainda 

vigentes em decorrência da aplicação do aludido preceito. Ficam 

ressalvadas da modulação (i) as ações judiciais propostas até o dia 7 de 

abril de 2021 (data da concessão parcial da medida cautelar no presente 

processo) e (ii) as patentes que tenham sido concedidas com extensão de 

prazo relacionadas a produtos e processos farmacêuticos, bem como a 

equipamentos e/ou materiais de uso em saúde. A ambas as situações se 

aplica o efeito ex tunc, o que resultará na perda das extensões de prazo 

concedidas com base no parágrafo único do art. 40 da LPI, devendo ser 

respeitados os prazos de vigência das patentes estabelecidos no caput do 

art. 40 da Lei 9.279/1996 e resguardados eventuais efeitos concretos já 

produzidos em decorrência da extensão de prazo das referidas patentes. 

Manifestação e Sustentação oral pelo Defensor Dr. Gustavo Zortéa da 

Silva.  

*** 

ADPF 828 TPI - Ref - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. 

ROBERTO BARROSO - Julgamento: 09/12/2021 - 

Publicação: 10/02/2022. Direito Constitucional e Civil. Arguição de 

descumprimento de preceito Fundamental. Direito à moradia e à saúde 

de pessoas vulneráveis no contexto da pandemia da Covid-19. 

Ratificação da prorrogação da medida cautelar. 1. Pedido de extensão da 

medida cautelar anteriormente deferida, pelo prazo de um ano, a fim de 

que se mantenha a suspensão de desocupações coletivas e despejos 

enquanto perdurarem os efeitos da crise sanitária da COVID-19. 2. Após 

a concessão da medida cautelar, foi editada a Lei nº 14.216/2021, que 

determinou a suspensão das ordens de desocupação e despejo até 

31.12.2021. A lei foi mais favorável às populações vulneráveis na maior 

parte de sua disciplina, exceto na parte em que restringe seu âmbito de 

incidência a áreas urbanas. 3. Tendo em vista a superveniência da lei, os 

critérios legais devem prevalecer sobre os termos da medida cautelar, na 

parte em que ela prevê critérios mais favoráveis para pessoas em situação 

de vulnerabilidade. 4. No tocante aos imóveis situados em áreas rurais, 

há uma omissão inconstitucional por parte do legislador, tendo em vista 

que não há critério razoável para proteger aqueles que estão em área 

urbana e deixar de proteger quem se encontra em área rural. Por isso, 

nessa parte, prorroga-se a vigência da medida cautelar até 31.03.2022 e 

determina-se que a suspensão das ordens de desocupação e despejo 

devem seguir os parâmetros fixados na Lei nº 14.216/2021. 5. Realização 

de apelo ao legislador, a fim de que prorrogue a vigência do prazo de 

suspensão das ordens de desocupação e despejo por, no mínimo, mais 

três meses, a contar do prazo fixado na Lei nº 14.216/2021, tendo em 

vista que os efeitos da pandemia ainda persistem. 6. Caso não venha a 

ser deliberada a prorrogação pelo Congresso Nacional ou até que isso 

ocorra, é concedida a medida cautelar incidental, a fim de que a 

suspensão determinada na Lei nº 14.216/2021 siga vigente até 

31.03.2022. 7. Medida cautelar incidental ratificada.  

 

*** 
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL 

 

Tema 1074 - Exigência de inscrição de Defensor Público nos Quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de suas funções 

públicas. Tese - É inconstitucional a exigência de inscrição 

do Defensor Público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil.  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 

GERAL. DEFENSOR PÚBLICO. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. 

INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. RE 1240999 - 

Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES - Julgamento: 04/11/2021 - Publicação: 17/12/2021. 

Manifestação do Defensor Público-Geral Dr. Gabriel Faria Oliveira e do 

Defensor Dr. Esdras dos Santos Carvalho. Sustentação oral pelo 

Defensor Dr. Gustavo Zortea da Silva - Amicus Curiae.   

*** 

Tema - 1066 - Possibilidade de o Poder Judiciário (i) estabelecer prazo 

para o Instituto Nacional do Seguro Social realizar perícia médica nos 

segurados da Previdência Social e (ii) determinar a implantação do 

benefício previdenciário postulado, caso o exame não ocorra no prazo. 

 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR 

INCAPACIDADE. PRAZO DE REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS PELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. IMPOSIÇÃO 

JUDICIAL DE REALIZAÇÃO EM ATÉ 45 DIAS, SOB PENA DA 

IMPLEMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRESTAÇÃO 

REQUERIDA PELO SEGURADO. LIMITES DA INGERÊNCIA DO 

PODER JUDICIÁRIO EM 

POLÍTICAS PÚBLICAS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

. ACORDO CELEBRADO PELA PROCURADORIA-GERAL DA 

REPÚBLICA, PELA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, 

PELA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DA UNIÃO, PELO 

PROCURADOR-GERAL FEDERAL E PELO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. VIABILIDADE. 

REQUISITOS FORMAIS PRESENTES. HOMOLOGAÇÃO. 

PROCESSO EXTINTO. EXCLUSÃO DA SISTEMÁTICA 

DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 1171152 Acordo - Órgão 

julgador: Tribunal Pleno - Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES - 

Julgamento: 08/02/2021 - Publicação: 17/02/2021. Atuação do Defensor 

Dr. Gustavo Zortéa da Silva. 

 

*** 

Tema 1095 - Constitucionalidade da extensão do adicional de 25% (vinte 

e cinco por cento), previsto no artigo 45 da Lei 8.213/1991, aos 

segurados do Regime Geral de Previdência Social que comprovarem a 

invalidez e a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, 

independentemente da espécie de aposentadoria. 

Tese - No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

somente lei pode criar ou ampliar benefícios e vantagens previdenciárias, 

não havendo, por ora, previsão de extensão do auxílio da grande 

invalidez a todas às espécies de aposentadoria. 
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Direito Previdenciário e Constitucional. Recurso extraordinário. 

Sistemática da repercussão geral. Preliminar de conhecimento. Questão 

constitucional. Debate originário. Superior Tribunal de Justiça. Ausência 

de Preclusão. Precedentes. Mérito. Auxílio-acompanhante. Adicional de 

25%. (art. 45 da Lei nº 8.213/1991). Necessidade de assistência 

permanente de terceiro. Aposentadoria por invalidez. Extensão do 

benefício a outras modalidades de aposentadoria. Impossibilidade. 

Princípio da reserva legal. (art. 45 da Lei nº 8.213/91). Fonte de custeio. 

Distributividade. Modulação de efeitos. Valores percebidos de boa-fé. 

Recurso extraordinário provido. RE 1221446 - Órgão julgador: Tribunal 

Pleno - Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI - Julgamento: 21/06/2021 - 

Publicação: 04/08/2021. Manifestação do Defensor Dr. Gustavo Zortéa 

da Silva. 

 

*** 

Tema - 1003 - Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do 

Código Penal, para aqueles que importam medicamento sem registro 

sanitário.  

Tese - É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 

do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 

10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa 

sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância 

sanitária. Para esta situação específica, fica repristinado o preceito 

secundário do art. 273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e 

multa).  

Direito constitucional e penal. Recurso extraordinário. Importação de 

medicamentos sem registro sanitário (CP, art. 273, 273, § 1º-B, I, do 

Código Penal). Inconstitucionalidade da pena abstratamente prevista. RE 

979962 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. ROBERTO 

BARROSO - Julgamento: 24/03/2021 - Publicação: 14/06/2021. 

Manifestação, sustentação oral e oposição de embargos pelo Defensor 

Dr. Gustavo Zortéa da Silva. 

 

*** 

Tema 849 - Competência municipal para legislar acerca da 

obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e 

condomínios. Tese -Compete aos municípios legislar sobre a 

obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e 

condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido. 

MUNICÍPIOS. COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS 

INDIVIDUAIS NOS EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS. ASSUNTO DE 

INTERESSE LOCAL. ART. 30, I e V, DA CF. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. TEMA 849. JULGAMENTO DE MÉRITO. 

PROVIMENTO DO RECURSO.  RE 738481 - Órgão julgador: Tribunal 

Pleno - Relator(a): Min. EDSON FACHIN - Julgamento: 17/08/2021 - 

Publicação: 25/08/2021.Sustentação oral pelo Defensor Dr. Rômulo 

Coelho da Silva.  

*** 
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Tema - 1190 - Possibilidade de investidura em cargo público, após 

aprovação em concurso, de pessoa com os direitos políticos suspensos e 

em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação criminal 

transitada em julgado 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SUSPENSÃO DOS DIREITOS 

POLÍTICOS POR CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

APROVAÇÃO DO APENADO EM CONCURSO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE DE INVESTIDURA NO CARGO. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. RE 1282553 RG - Órgão julgador: Tribunal 

Pleno - Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES - 

Julgamento: 16/12/2021 - Publicação: 11/01/2022. Atuação do Defensor 

Dr. Rômulo Coelho da Silva. 

*** 

Tema - 988 - Possibilidade de desoneração do estrangeiro com residência 

permanente no Brasil em relação às taxas cobradas para o processo de 

regularização migratória. Tese - É imune ao pagamento de taxas para 

registro da regularização migratória o estrangeiro que demonstre sua 

condição de hipossuficiente, nos termos da legislação de regência. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO E 

CONSTITUCIONAL. TAXAS. REGISTRO DE PERMANÊNCIA DE 

ESTRANGEIROS NO PAÍS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 5º, 

CAPUT E INCISOS LXXVI E LXXVII, DA CRFB/88, C/C ART. 1º 

DA LEI FEDERAL 9.265 DE 1996. RE 1018911 - Órgão 

julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX - 

Julgamento: 11/11/2021 - Publicação: 02/12/2021. Sustentação oral pelo 

Defensor Dr. Bruno Vinicius Batista Arruda. 

*** 

Tema 818 - Controle judicial relativo ao descumprimento da obrigação 

dos entes federados na aplicação dos recursos orçamentários mínimos na 

área da saúde, antes da edição da lei complementar referida no art. 198, 

§ 3º, da Constituição.  

 

Tese - É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar 

obrigatória a observância, tendo em conta recursos orçamentários 

destinados à saúde, dos percentuais mínimos previstos no artigo 77 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerado período 

anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012. 

 

Direito Constitucional. Recurso Extraordinário. Ação civil pública. 

Descumprimento do percentual mínimo de aplicação de recursos em 

ações e serviços de saúde. RE 858075 - Órgão julgador: Tribunal Pleno 

- Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO - Redator(a) do acórdão: Min. 

ROBERTO BARROSO - Julgamento: 17/05/2021 - 

Publicação: 25/08/2021. Manifestação do Defensor Dr. Gustavo Zortéa 

da Silva. 

 

*** 

Tema - 1161 - Dever do Estado de fornecer medicamento que, embora 

não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela 

agência de vigilância sanitária. Tese - Cabe ao Estado fornecer, em 

termos excepcionais, medicamento que, embora não possua registro na 

ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de vigilância 

sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, 
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a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de 

substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação 

de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS. 

CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO 

EXCEPCIONAL DE MEDICAMENTO SEM REGISTRO NA 

ANVISA, MAS COM IMPORTAÇÃO AUTORIZADA PELA 

AGÊNCIA. POSSIBILIDADE DESDE QUE HAJA COMPROVAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RE 1165959 - Órgão 

julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO - 

Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES - 

Julgamento: 21/06/2021 - Publicação: 22/10/2021. Manifestação do 

Defensor Dr. Bruno Vinicius Batista Arruda e Memoriais apresentados 

pelo Defensor Dr. Gustavo Zortéa da Silva. 

 

*** 

 

DESTAQUES DO ANO DE 2021 

 

Extradição 

Ext 1636 - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES - Julgamento: 08/02/2021 - Publicação: 26/02/2021 

2. Pedido de extradição formulado pelo Estado do Chile em face de 

cidadã chilena. 3. Fatos praticados antes de a extraditanda completar 18 

(dezoito) anos. Ausência de preenchimento dos requisitos da dupla 

tipicidade e dupla punibilidade. Art. 27 do Código Penal. Art. 84, II, da 

Lei 13.445/017. Art. 10 do Acordo de Extradição entre os Estados-partes 

do Mercosul. 4. Impossibilidade da extradição. 5. Extradição julgada 

improcedente. Defesa pelo Defensor Dr. Bruno Vinicius Batista Arruda. 

*** 

Ext 1608 - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO - Julgamento: 13/04/2021 - Publicação: 26/04/2021. 

 

EXTRADIÇÃO EXECUTÓRIA – PENA. Remanescendo pena a 

cumprir, considerada detração, inferior a 6 meses, inviável o acolhimento 

de pedido em extradição para execução – artigo 2º, item 2, do Acordo de 

Extradição entre os Estados Partes do Mercosul e as Repúblicas do Chile 

e da Bolívia. EXTRADIÇÃO – CRIME – REGÊNCIA – 

DUPLICIDADE. A extradição pressupõe previsão legal, do crime 

imputado, no Estado requerente e no Brasil. EXTRADIÇÃO – DUPLA 

TIPICIDADE. No exame da dupla tipicidade, não se exige identidade 

absoluta dos tipos penais. EXTRADIÇÃO – REQUISITOS. Uma vez 

observados os requisitos legais, cumpre reconhecer a possibilidade de 

entrega do extraditando, cabendo ao Chefe do Poder Executivo nacional 

o ato definidor. Apresentação de defesa escrita e de interposição do 

recurso de agravo pelo Defensor Dr. Gustavo Zortea da Silva.  

*** 

Ext 1602 - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO - Julgamento: 28/06/2021 - Publicação: 01/07/2021.  

 

EXTRADIÇÃO – PRISÃO CAUTELAR – FINALIDADE. A finalidade 

da prisão preventiva para extradição é assegurar a entrega do estrangeiro 

ao Estado requerente. EXTRADIÇÃO – PRISÃO CAUTELAR – 
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PRAZO – EXCESSO. Ante a finalidade da custódia para fins de 

extradição, surge impróprio reconhecer excesso de prazo quando 

inexistente extravasamento irrazoável do tempo. EXTRADIÇÃO – 

CRIME – REGÊNCIA – DUPLICIDADE. A extradição pressupõe 

previsão legal, do crime imputado, no Estado requerente e no Brasil. 

EXTRADIÇÃO – PRESCRIÇÃO – OCORRÊNCIA. Uma vez ocorrida 

a prescrição relativamente a parte dos crimes, considerada a legislação 

brasileira, cumpre assentar a inviabilidade, nesse ponto, da extradição. 

EXTRADIÇÃO – REQUISITOS. Uma vez observados os requisitos 

legais, cumpre reconhecer a possibilidade de entrega do extraditando, 

cabendo ao Chefe do Poder Executivo nacional o ato definidor. Defesa 

escrita apresentada pelo Defensor Dr. Gustavo Zortea da Silva. 

 

Renda Básica de Cidadania 

 

MI 7300 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES - 

Julgamento: 27/04/2021 - Publicação: 23/08/2021 

Mandado de injunção. Renda básica de cidadania. Lei 10.835/2004. Art. 

2º. Omissão do Poder Executivo Federal em fixar o valor do benefício. 

2. Colmatação da inconstitucionalidade omissiva. Equilíbrio entre o 

indeclinável dever de tutela dos direitos e liberdades constitucionais (CF, 

art. 5º, XXXV) e o princípio da divisão funcional dos poderes (CF, art. 

2º), além da observância às regras fiscal-orçamentárias. Precedentes. 3. 

A falta de norma disciplinadora enseja o conhecimento do writ apenas 

quanto à implementação de renda básica para pessoas em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica (pobreza e extrema pobreza), na linha 

dos arts. 3º, III; 6º; e 23, X, da Constituição Federal. 4. O 

Fundo Federal de Combate à Pobreza possui receitas próprias e prioriza 

o atendimento de famílias situadas abaixo da linha da pobreza. Art. 81, 

caput e §1º, do ADCT c/c arts. 1º e 3º, I, da Lei Complementar 111/2001. 

5. Bolsa Família. Lei 10.836/2004. De 2014 a 2017, milhões de 

concidadãos retornaram à extrema pobreza. Inexistência de atualização 

adequada do valor limite para fins de enquadramento e também da 

quantia desembolsada pelo Poder Público. Política pública que necessita 

de atualização ou repaginação de valores. Proteção insuficiente de 

combate à pobreza. 6. Lei 10.835/2004 e suas variáveis sociais, 

econômicas e jurídicas. Risco de grave despesa anual. Realidade fiscal, 

econômica e social, na quadra atualmente vivenciada e agravada pelas 

consequências da pandemia em curso. 7. Determinação para que o Poder 

Executivo Federal implemente, no exercício fiscal seguinte ao da 

conclusão do julgamento do mérito (2022), a fixação do valor disposto 

no art. 2º da Lei 10.835/2004 para o estrato da população brasileira em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica. Art. 8º, I, da Lei 

13.300/2016. 8. Apelo aos Poderes Legislativo e Executivo para que 

adotem as medidas administrativas e/ou legislativas necessárias à 

atualização dos valores dos benefícios básicos e variáveis do programa 

Bolsa Família (Lei 10.836/2004), isolada ou conjuntamente, e, ainda, 

para que aprimorem os programas sociais de transferência de renda 

atualmente em vigor, mormente a Lei 10.835/2004, unificando-os, se 

possível. 9. Concessão parcial da ordem injuncional. Mandado de 

Injunção impetrado pelo Defensor Dr. Gustavo Zortéa da Silva. 

Embargos de Declaração opostos pelo Defensor Dr. Rômulo coelho da 

Silva.  
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*** 

Penal e Processo Penal 

 

HC 189022 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES - 

Julgamento: 08/02/2021 - Publicação: 10/03/2021 

Penal e processual penal. Habeas corpus. 2. Citação por edital e 

suspensão do processo penal (art. 366, CPP). Tema 438 de Repercussão 

Geral: “Em caso de inatividade processual decorrente de citação por 

edital, ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como 

imprescritíveis, é constitucional limitar o período de suspensão do prazo 

prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato 

cominada ao crime, a despeito de o processo permanecer suspenso”. 3. 

Após o decurso do prazo referente ao tempo de prescrição da pena 

máxima em abstrato cominada ao crime, embora volte a correr o prazo 

prescricional, deve o processo penal continuar suspenso, se não 

localizado o réu. 4. Vedação à condenação de réu ausente, se não 

encontrado após citação por edital. Direito à ampla defesa e ao 

contraditório assegurados constitucionalmente e direito de ser informado 

da acusação, previsto na Convenção Americana de Direitos Humanos. 5. 

Agravo regimental provido para conceder a ordem de habeas corpus e 

determinar a manutenção da suspensão do processo penal movido em 

desfavor do paciente, se não localizado, nos termos da tese de 

repercussão geral fixada no tema 438 pelo Supremo Tribunal Federal e 

do art. 366 do Código de Processo Penal. Agravo interposto pelo 

Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

*** 

HC 188820 MC-Ref - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

EDSON FACHIN - Julgamento: 24/02/2021 - Publicação: 24/03/2021 

 

REFERENDO DE MEDIDA CAUTELAR EM HABEAS CORPUS 

COLETIVO. PANDEMIA MUNDIAL. COVID-19. GRUPO DE 

RISCO. SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA. CRIMES COMETIDOS 

SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA À PESSOA. 

RECOMENDAÇÕES DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL. SISTEMA PRISIONAL 

BRASILEIRO. ESTADO DE COISA INCONSTITUCIONAL. APDF 

347 - MC. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PERICULUM 

IN MORA. ANÁLISE INDIVIDUAL DAS SITUAÇÕES 

CONCRETAS PELO JUÍZO COMPETENTE. CONCESSÃO EM 

PARTE DA MEDIDA CAUTELAR. 1. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal admite a impetração de habeas corpus coletivo para 

discutir pretensões de natureza individual homogênea. 2. A Organização 

Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 2020, declarou a epidemia 

de Covid-19, doença causada pelo novo coronavírus – Sars-Cov-2, como 

emergência em saúde pública de importância internacional. 3. A 

Organização das Nações Unidas – ONU e a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos – CIDH, antes ao perigo de propagação da Covid-19 

em estabelecimentos prisionais e aos efeitos dessa contaminação 

generalizada para a saúde pública em geral, recomendaram aos países 
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que, sem o comprometimento da segurança pública, adotassem medidas 

para reduzir o número de novas entradas nos presídios e para antecipar a 

libertação de determinadas grupos de preso, dentre eles, aqueles com 

maior risco para a doença. 5. A adoção de medidas preventivas à infecção 

e à propagação do novo coronavírus em estabelecimentos prisionais foi 

trilhada por diversos países do mundo como os Estados Unidos da 

América, o Reino Unido e Portugal. 6. No Brasil, o Conselho Nacional 

de Justiça recomendou aos magistrados e aos Tribunais do País a adoção 

de medidas com vista à redução dos riscos epidemiológicos. 

Recomendação n. 62/2020 do CNJ. 7. A Constituição da Federal e a Lei 

de Execuções Penais asseguram a saúde como direito das pessoas 

privadas de liberdade, ao mesmo tempo que colocam a assistência à 

saúde do detento como dever do poder público (art. 196 da 

Constituição Federal; arts. 10; 11, II; 14; 41, todos da Lei de Execução 

Penal). 8. O Supremo Tribunal Federal reconheceu o “estado de coisas 

inconstitucional” do sistema penitenciário nacional, dado que presente 

um “quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais” 

das pessoas recolhidas ao cárcere decorrente de falhas estruturais e de 

políticas públicas (ADPF 347 MC, rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal 

Pleno, julgado em 09/09/2015). 9. Os dados trazidos aos autos pelo 

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 

do Conselho Nacional de Justiça – DMF/CNJ demonstram que o novo 

coronavírus representa maior risco para a população prisional do que 

para a população em geral. 10. O perigo de lesão à saúde e à integridade 

física do preso é agravado quando se considera presídios com ocupação 

acima da capacidade física e detentos pertencentes a grupo de risco para 

a Covid-19. 11. O risco à segurança pública, por sua vez, é reduzido 

quando se contempla com as medidas alternativas ao cárcere somente 

àqueles detidos por crimes cometidos sem violência ou grave ameça à 

pessoa. Juízo de proporcionalidade. Exclusão dos crimes listados no art. 

5º-A da Recomendação do CNJ n.º 62/2020 (incluído pela 

Recomendação n.º 78/2020). Dispositivos constitucionais e normas 

convencionais assumidas pelo Brasil. 12. A aferição da presença dos 

requisitos para a concessão das medidas alternativas ao cárcere deve ser 

feita pelo Juízo de origem em processo específico no qual se assegure o 

contraditório e a ampla defesa. Necessidade de comprovação e de análise 

da realidade sanitária do estabelecimento prisional. Precedentes do STF. 

13. Plausibilidade jurídica do pedido e perigo da demora configurados. 

Medida cautelar deferida em parte. Habeas Corpus impetrado pelos 

Defensores Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro e Dr. Gustavo Zortea da 

Silva. Sustentação oral pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

 

*** 

HC 190806 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento: 30/03/2021 - 

Publicação: 02/06/2021 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REMIÇÃO DE 

PENAS. APROVAÇÃO NO ENCCEJA. POSSIBILIDADE. ART. 126 

DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. RECOMENDAÇÃO 44/2013 DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. BASE DE CÁLCULO. 

RESOLUÇÃO 3/2010 DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

EM CONJUGAÇÃO COM A LEI 9.394/1996. INTERPRETAÇÃO 

MAIS BENÉFICA À AGRAVANTE. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO. I – A tese defensiva encontra respaldo na 

legislação de regência, pois, para o cálculo de dias remidos pelo estudo, 
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a Recomendação 44, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), orienta-se 

pelos parâmetros previstos na Resolução 3/2010, do Conselho Nacional 

de Educação (CNE), a qual, todavia, deve ser conjugada com a carga 

horária prevista na Lei 9.394/1996, por tratar-se de interpretação mais 

benéfica à recorrente. II – Agravo regimental a que se dá provimento. 

Agravo interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro.  

*** 

HC 184450 - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento: 08/04/2021 - Publicação: 14/04/2021 

Habeas corpus. 2. Conforme expressa dicção do artigo 102, inciso III, da 

Constituição Federal, a competência do Supremo Tribunal Federal para 

julgar o recurso extraordinário restringe-se às causas decididas em única 

ou última instância. 3. Não é protelatório o recurso interposto com o 

objetivo de se obter pronunciamento colegiado de órgão fracionário ou 

do Plenário de Tribunal, a fim de dar passagem à interposição de recurso 

extraordinário. 4. Ordem concedida para afastar o caráter protelatório do 

recurso, cassar o trânsito em julgado e, assim, determinar que o Superior 

Tribunal Militar, colegiadamente, conheça do Agravo Interno 001203- 

21.2019.7.00.0000 e aprecie o seu mérito. Acompanhamento pelo 

Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

*** 

HC 191258 - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. DIAS 

TOFFOLI - Julgamento: 03/05/2021 - Publicação: 16/08/2021 

 

Habeas corpus. Direito Penal. Processo Penal. Tráfico de drogas. 

Incompatibilidade entre a fixação do regime semiaberto de cumprimento 

de pena e a manutenção de prisão preventiva. Constrangimento ilegal 

flagrante. Precedentes. Ordem concedida de ofício. 1. A imposição, 

cautelarmente, de regime mais gravoso à liberdade do paciente do que 

aquele estabelecido no próprio título penal condenatório para desconto 

da pena corporal traduz verdadeiro constrangimento ilegal, a justificar a 

concessão do habeas corpus. 2. Ordem concedida de ofício. 

Acompanhamento pelo Defensor Dr. Esdras dos Santos Carvalho. 

 

*** 

HC 194677 - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento: 11/05/2021 - Publicação: 13/08/2021 

Habeas corpus. 2. Consoante jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário impor ao 

Ministério Público obrigação de ofertar acordo em âmbito penal. 3. Se o 

investigado assim o requerer, o Juízo deverá remeter o caso ao órgão 

superior do Ministério Público, quando houver recusa por parte do 

representante no primeiro grau em propor o acordo de não persecução 

penal, salvo manifesta inadmissibilidade. Interpretação do art. 28-A, § 

14, CPP a partir do sistema acusatório e da lógica negocial no processo 

penal. 4. No caso concreto, em alegações finais, o MP posicionou-se 

favoravelmente à aplicação do redutor de tráfico privilegiado. Assim, 

alterou-se o quadro fático, tornando-se potencialmente cabível o instituto 

negocial. 5. Ordem parcialmente concedida para determinar sejam os 

autos remetidos à Câmara de Revisão do Ministério Público Federal, a 

fim de que aprecie o ato do procurador da República que negou à paciente 

a oferta de acordo de não persecução penal. Atuação e Sustentação oral 

pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 
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RHC 200879 - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

EDSON FACHIN - Julgamento: 24/05/2021 - Publicação: 14/06/2021 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 

PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. CONDENADO POR CRIME 

HEDIONDO OU EQUIPARADO REINCIDENTE POR CRIME 

COMUM. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. LEI 

13.964/2019. ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A 

PROGRESSÃO DE REGIME. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR AO 

REINCIDENTE NÃO ESPECÍFICO O PATAMAR DO ART. 112, VII 

DA LEP. PROSCRIÇÃO À ANALOGIA IN MALAM PARTEM. 

PRINCÍPIO DO FAVOR REI. ANTE À LACUNA LEGAL INCIDE A 

NORMA MAIS FAVORÁVEL AO APENADO. ART. 112, V, DA 

LEP. ANALOGIA IN BONAM PARTEM. POSSIBILIDADE. 

PROVIMENTO DO RECURSO A FIM DE ESTABELECER O 

PATAMAR MAIS BENÉFICO À PROGRESSÃO DE REGIME DO 

RECORRENTE. 1. A Constituição da República (art. 5°, XXXIX) 

assegura que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 

prévia cominação legal”, postulado que exige a subsunção estrita das 

condutas e das sanções criminais à moldura normativa. 2. A Lei 

13.964/2019, ao alterar o art. 112 da LEP, não tratou, de forma expressa, 

das condições para progressão de regime do condenado por crime 

hediondo ou equiparado reincidente em crime comum, somente 

disciplinando a gradação da reprimenda do apenado primário (inciso V) 

e do reincidente específico (inciso VII). 3. O silêncio normativo, 

contudo, deve ser saneado em atenção aos princípios norteadores da 

hermenêutica penal, cumprindo observar a proscrição à analogia in 

malam partem. 4. Havendo dois incisos que, por analogia, poderiam ser 

aplicados ao apenado (no caso, o inciso V e o inciso VII), o dispositivo 

mais benéfico ao acusado (inciso V) é a única solução possível, pois a 

adoção do critério mais gravoso inevitavelmente importaria afronta ao 

princípio da vedação à analogia in malam partem e do favor rei. Doutrina. 

5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se dá provimento a fim 

restabelecer a decisão de 1º grau, que aplicou ao apenado o patamar mais 

benéfico para a progressão de regime (art. 112, inciso V, da LEP). 

Atuação do Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

 

*** 

HC 157763 - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO - Julgamento: 14/06/2021 - Publicação: 24/06/2021 

HABEAS CORPUS – REVISÃO CRIMINAL — ÓBICE — 

INEXISTÊNCIA. Em jogo a liberdade de ir e vir, cabível é o habeas 

corpus, ainda que o ato impugnado desafie revisão criminal. HABEAS 

CORPUS – FATOS E PROVA – ADEQUAÇÃO. Em jogo a liberdade 

de ir e vir, não se tem como deixar de adentrar a matéria versada no 

habeas corpus, pouco importando direcionar à análise de fatos e prova. 

RECURSO – TEMPESTIVIDADE. O juízo de admissibilidade de 

recurso subscrito por membro da Defensoria Pública deve considerar as 

prerrogativas de intimação pessoal e contagem do prazo em dobro –

artigos 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/1950 e 44, inciso I, da Lei Complementar 

nº 80/1994. PENA – FIXAÇÃO – ANTECEDENTES – INQUÉRITOS 

E PROCESSOS EM CURSO – DESINFLUÊNCIA. O Pleno do 

Supremo, no julgamento do recurso extraordinário nº 591.054, de minha 
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relatoria, assentou a neutralidade, na definição dos antecedentes, de 

inquéritos ou processos em tramitação, considerado o princípio 

constitucional da não culpabilidade. PENA – DOSIMETRIA – 

ILEGALIDADE. A valoração de dados inerentes ao tipo não justifica ter 

acréscimo na primeira fase da dosimetria, encerrando ilegalidade. 

Atuação do Defensor Dr. Esdras dos Santos Carvalho. 

 

HC 195660 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

EDSON FACHIN - Julgamento: 14/06/2021 - Publicação: 30/09/2021 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSO 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ORDEM CONCEDIDA 

PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DO REDUTOR DO § 4º DO 

ART. 33 DA LEI 11.343/2006. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. PEDIDO DE EXTENSÃO. 

PREJUDICADO. 1. A inexistência de argumentação apta a infirmar o 

julgamento monocrático conduz à manutenção da decisão agravada. 2. 

Caracteriza bis in idem a utilização da quantidade de droga apreendida 

como circunstância judicial negativa e, simultaneamente, como 

fundamento para afastar o redutor do art. 33, §4º, da Lei de Drogas. 

Precedentes. 3. A grande quantidade de entorpecentes apreendidos (mil 

comprimidos de ecstasy, dezoito pontos de LSD e pequena porção de 

maconha) e a atuação do agente como transportador dessas substâncias 

são circunstâncias que, isoladamente, não permitem inferir dedicação 

habitual a atividades criminosas ou integração em organização 

criminosa. Logo, à míngua de outros elementos probatórios, não 

constituem fundamentos idôneos para justificar o afastamento da causa 

de diminuição de pena. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido. 

5. Pedido de extensão prejudicado em vista da decisão proferida nos 

autos do HC 200.827/SC.Atuação do Defensor Dr. Antonio Ezequiel 

Inácio Barbosa.  

*** 

HC 165704 Exec - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento: 30/08/2021 - Publicação: 09/09/2021 

 

Habeas corpus coletivo. Admissibilidade. Lesão a direitos individuais 

homogêneos. Caracterização do habeas corpus como cláusula pétrea e 

garantia fundamental. Máxima efetividade do writ. Acesso à justiça. 2. 

Direito Penal. Processo Penal. Pedido de concessão de prisão domiciliar 

a pais e responsáveis por crianças menores ou pessoas com deficiência. 

3. Doutrina da proteção integral conferida pela Constituição de 1988 a 

crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. Normas internacionais 

de proteção a pessoas com deficiência, incorporadas ao ordenamento 

jurídico brasileiro com status de emenda constitucional. Consideração 

dos perniciosos efeitos que decorrem da separação das crianças e pessoas 

com deficiência dos seus responsáveis. 4. Previsão legislativa no art. 318, 

III e VI, do CPP. 5. Situação agravada pela urgência em saúde pública 

decorrente da propagação da Covid-19 no Brasil. Resolução 62/2020 do 

CNJ. 6. Parecer da PGR pelo conhecimento da ação e concessão da 

ordem. 7. Extensão dos efeitos do acórdão proferido nos autos 

do HC 143.641, com o estabelecimento das condicionantes trazidas neste 

precedente, nos arts. 318, III e VI, do CPP e na Resolução 62/2020 do 

CNJ. Possibilidade de substituição de prisão preventiva pela domiciliar 

aos pais (homens), desde que seja o único responsável pelos cuidados do 

menor de 12 (doze) anos ou de pessoa com deficiência, desde que não 
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tenha cometido crime com grave violência ou ameaça ou, ainda, contra 

a sua prole. Substituição de prisão preventiva por domiciliar para outros 

responsáveis que sejam imprescindíveis aos cuidados do menor de 6 

(seis) anos de idade ou da pessoa com deficiência. 8. Concessão do 

habeas corpus coletivo. Atuação do Defensor Dr. Gustavo de Almeida 

Ribeiro 

*** 

HC 191171 AgR-segundo - Órgão julgador: Primeira Turma - 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA - Redator(a) do acórdão: Min. 

ALEXANDRE DE MORAES - Julgamento: 30/08/2021 - 

Publicação: 03/11/2021. 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 

PENAL. INCONFORMISMO EM FACE DE DECISÃO QUE 

CONCEDEU AO REEDUCANDO 66 (SESSENTA E SEIS) DIAS DE 

REMIÇÃO PORQUE APROVADO NAS CINCO ÁREAS DE 

CONHECIMENTO NO EXAME NACIONAL PARA 

CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DE JOVENS E ADULTOS 

(ENCCEJA). ENSINO MÉDIO. RECÁLCULO DOS DIAS REMIDOS 

PARA ALÉM DAQUELES CONCEDIDOS. DESCABIMENTO. 

BASE DE CÁLCULO AMPARADA NA RECOMENDAÇÃO N. 

44/2013 DO CNJ E NA RESOLUÇÃO N. 3/2010 DO CNE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. Agravo 

interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

*** 

HC 162553 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

EDSON FACHIN - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES - 

Julgamento: 14/09/2021 - Publicação: 03/03/2022 

Penal e Processual Penal. Habeas corpus. Majorante prevista no § 3º do 

art. 334 do Código Penal. Descaminho praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. Necessidade de clandestinidade. Desvalor da ação 

para justificar o aumento da pena. Proporcionalidade. Interpretação pro 

reo. Ordem concedida. Agravo interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de 

Almeida Ribeiro.  

*** 

HC 147725 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

EDSON FACHIN - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES - 

Julgamento: 04/10/2021 - Publicação: 10/11/2021 

Penal e Processual Penal. Habeas corpus. Majorante prevista no § 3º do 

art. 334 do Código Penal. Descaminho praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. Necessidade de clandestinidade. Desvalor da ação 

para justificar o aumento da pena. Proporcionalidade. Interpretação pro 

reo. Precedente (HC 162553 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Edson 

Fachin, Red. Ac. Min. Gilmar Mendes, j. 14.9.2021). Ordem concedida. 

Agravo interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

*** 

HC 203249 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

NUNES MARQUES - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES 

- Julgamento: 04/10/2021 - Publicação: 02/12/2021 



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

7º BOLETIM – 2021 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Penal e processual penal. Habeas corpus. Prisão humanitária. Preventiva 

convertida em domiciliar. Imprescindibilidade da paciente aos cuidados 

do companheiro e do filho. Embora o art. 318 do CPP estabeleça hipótese 

de substituição apenas para os casos de prisão preventiva, esta Corte vem 

admitindo a aplicação da referida norma aos condenados em 

cumprimento de execução penal. Precedentes. Habeas corpus coletivo 

julgado pela Segunda Turma (HC 143.641/SP). Ordem concedida. 

Recurso de agravo interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida 

Ribeiro. 

*** 

RHC 192830 AgR-ED - Órgão julgador: Segunda Turma - 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI - 

Julgamento: 09/10/2021 - Publicação: 22/10/2021 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTEAL 

EM HABEAS CORPUS. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. EXAME NACIONAL PARA CERTIFICAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS DE JOVENS E ADULTOS - ENCCEJA. ENSINO 

MÉDIO. NOVO ENTENDIMENTO DA SEGUNDA TURMA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIXADO A PARTIR DO 

JULGAMENTO DO HC 190.806-AGR/SC. AGRAVO PROVIDO. I - 

Ainda que “[...] o recorrente [embargante] tenha denominado o presente 

recurso de ‘embargos de declaração’, pela análise de sua fundamentação, 

deduz-se, de forma clara e inequívoca, que objetiva reformar a decisão 

que negou seguimento ao habeas corpus, e não sanar qualquer 

ambiguidade, omissão, obscuridade ou contradição (art. 619 do CPP). 

Evidenciando-se, portanto, a finalidade do recurso de reformar a decisão 

em referência, recebo-o como agravo regimental” (HC 134.222-ED/DF 

pelo Plenário desta Suprema Corte). II - A Recomendação 44, do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ orienta-se pelos parâmetros 

previstos na Resolução 3/2010, do Conselho Nacional de Educação – 

CNE, a qual, todavia, deve ser conjugada com a carga horária prevista na 

Lei 9.394/1996, por tratar-se de interpretação mais benéfica ao apenado. 

III - Agravo provido. Recurso de agravo interposto e embargos de 

declaração opostos pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

 

*** 

RHC 198159 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

NUNES MARQUES - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES 

- Julgamento: 19/10/2021 - Publicação: 17/12/2021 

 

Penal e processual penal. Recurso ordinário em habeas corpus. 

Insignificância. Possibilidade de aplicação do princípio da bagatela em 

casos que envolvam réus reincidentes. Reduzida reprovabilidade da 

conduta. Atipicidade material. Recurso provido. Agravo interposto pelo 

Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

 

*** 

 

RHC 203499 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

NUNES MARQUES - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES 

- Julgamento: 29/11/2021 - Publicação: 24/02/2022 
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Penal e processual penal. Habeas corpus. Insignificância. Possibilidade 

de aplicação do princípio da bagatela em casos que envolvam 

reincidentes, conforme circunstâncias do caso concreto. Atipicidade 

material. Agravo provido. Agravo interposto pelo Defensor Dr. Gustavo 

de Almeida Ribeiro. 

*** 

Penal Militar 

 

HC 196508 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento: 12/05/2021 - Publicação: 17/05/2021 

Agravo regimental no habeas corpus. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que a qualidade de militar 

é elemento estrutural do tipo penal de deserção, de modo que a exclusão 

do réu das Forças Armadas impede o processamento da ação penal. 

Agravo provido para determinar a absolvição do agravante. Agravo 

interposto pelo Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro.  

*** 

 

HC 192221 AgR - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. 

ROSA WEBER - Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE 

MORAES - Julgamento: 17/05/2021 - Publicação: 09/08/2021 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DESERÇÃO 

(ART. 187 DO CÓDIGO PENAL MILITAR). STATUS DE MILITAR 

DA ATIVA. CONDIÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO 

PENAL. SUPERVENIENTE EXCLUSÃO DAS FORÇAS 

ARMADAS. IRRELEVÂNCIA, PARA FINS DE 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO CRIMINAL. 1. A ação 

penal que trata de deserção (CPM, art. 187) somente poderá ser 

instaurada contra militar da ativa, constituindo, portanto, condição de 

procedibilidade; isto é, o status de militar é exigido somente na fase 

inicial do processo, como pressuposto para deflagração da ação penal, 

sendo irrelevante, para fins de prosseguimento da instrução criminal ou 

do cumprimento da pena, a posterior exclusão do agente do serviço ativo 

das Forças Armadas. Inteligência do art. 456, § 4º, e do art. 457, § 1º e § 

2º, ambos do CPPM. 2. Agravo Regimental provido. Contrarrazões 

apresentadas pelo Defensor Dr. Esdras dos Santos Carvalho. 

*** 

HC 165577 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Redator(a) do acórdão: Min. EDSON FACHIN  - 

Julgamento: 08/09/2021 - Publicação: 29/09/2021 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 

183 DA LEI GERAL DE TELECOMUNICAÇÕES. FORNECIMENTO 

CLANDESTINO DE SINAL DE INTERNET. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO, PARA CONCEDER A ORDEM. 1. Ambas 

as turmas deste Supremo Tribunal Federal reconhecem que o 

fornecimento de conexão à internet é misto, envolvendo tanto o serviço 

telefônico quanto o de valor adicionado, de maneira que a simples 

prestação do serviço, sem autorização da Anatel, configura, em tese, o 

tipo previsto no art. 183 da Lei n. 9.427, de 1997. 2. A tipicidade formal, 

por subsunção da conduta ao texto legal, todavia, também consoante a 
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jurisprudência de ambas as Turmas desta Suprema Corte, não inviabiliza 

a aplicabilidade do princípio da insignificância nessa prática delitiva, 

mas desde que (i) a conduta do agente seja minimamente ofensiva, (ii) 

não haja risco social da ação, (iii) seja reduzido o grau de reprovabilidade 

do comportamento e (iv) seja inexpressiva a lesão jurídica. 3. Ausente 

laudo que ateste a relevância concreta da lesão e havendo, a seu turno, 

indícios da mínima ofensividade, deve ser reconhecida a ausência de 

tipicidade material na situação posta sob exame. 4. Agravo regimental 

provido, a fim de conceder a ordem de habeas corpus, para, por aplicação 

do princípio da insignificância, absolver o paciente/agravante da conduta 

imputada na ação penal em referência. Agravo interposto pelo Defensor 

Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro.   

*** 

HC 201163 AgR - Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. 

DIAS TOFFOLI - Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE 

MORAES - Julgamento: 20/09/2021 - Publicação: 17/12/2021 

HABEAS CORPUS. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. CONTUMÁCIA DELITIVA. IMPOSIÇÃO 

DO REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 

DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE OFÍCIO. (...)6. Agravo 

Regimental a que se nega provimento. Ordem de Habeas Corpus 

concedida de ofício, para fixar ao paciente o regime inicial aberto e 

converter a pena privativa de liberdade por restritiva de direito, cabendo 

ao Juízo de origem fixar as condições da pena substitutiva. Agravo 

interposto pelo Defensor Dr. Esdras dos Santos Carvalho 

*** 

HC 203217 - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento: 25/10/2021 - Publicação: 04/11/2021 

Habeas corpus. 2. Sócio de sociedade empresária que não cumpre a 

determinação judicial de repassar ao Juízo porcentagem do faturamento 

bruto, realizada em processo de execução. Denúncia por apropriação 

indébita. Inocorrência. 3. O sócio-administrador, nomeado depositário 

judicial, que deixa de depositar, em Juízo, parte do faturamento da 

sociedade empresária, não comete o crime de apropriação indébita, 

porquanto falta a elementar do tipo “alheia”. Princípio da legalidade. 

Atipicidade da conduta. 4. Caso equiparado à prisão do depositário infiel. 

Violação à Súmula Vinculante 25. O ordenamento jurídico prevê outros 

meios processual-executórios postos à disposição do credor-fiduciário 

para a garantia do crédito, de forma que a prisão civil, como medida 

extrema de coerção do devedor inadimplente, não passa no exame da 

proporcionalidade como proibição de excesso, em sua tríplice 

configuração: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 

estrito. 5. Ordem concedida para restabelecer a decisão do Juízo de 

primeiro grau, de modo a rejeitar a denúncia por atipicidade da conduta. 

Atuação do Defensor Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro.  

*** 

RHC 196815 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR 

MENDES - Julgamento: 06/12/2021 - Publicação: 24/02/2022 
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Penal e processual penal. Habeas corpus. Insignificância. Atipicidade 

material. Agravo provido. Recurso de agravo interposto pelo Defensor 

Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro. 

 

*** 

 

HC 206163 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a): Min. 

NUNES MARQUES - Redator(a) do acórdão: Min. GILMAR MENDES 

- Julgamento: 14/12/2021 - Publicação: 14/03/2022 

Penal e processual penal. Habeas corpus. Imposição de regime inicial 

mais gravoso para cumprimento de pena. Necessidade de fundamentação 

concreta. Ilegalidade reconhecida. Súmulas 718 e 719 do Supremo 

Tribunal Federal. Agravo provido. Agravo interposto pelo Defensor Dr. 

Gustavo de Almeida Ribeiro.   
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